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CI lANtAMI,lNl'O l'Ulll,I(lO N" 001/2023

C]ONTRATO DE OPEITAÇÃO DN PI-ANO PRIVADO DE ASSIS'IÊNCIA À SAÚDE

I ()LIAI-IF'ICAC'ÀtI TI,IS PAI{TI]S

^ 
CONl'l{A f^I)A ó a Opcradora dc plano privado Odontológico a seguir qualificada:

Olf^Lll ASSIS'I'ÊN(lI^ Olx)N't Ol.(X;l('^ l, l'l)^. opcraciora Oclontológica. rcgislro na

ANS sob o n",11.299-(r. localizatia na ÂV. Anita (lalibaldi. n' ll3i. sala 1204. na ciclaclc dc

Salvador. Ilahia./ inscrita no (llrl': 40.210-903. inscrita no CNP.I 0,1.990.9 14rc001 -:15.

rcprcscntadâ ncslc ato por scr.r Sricio Adrninistrador. o Sr. (iustâvo llaffclo
llcgis. portador do ll(i sob n". i-10942921 SSI']/llA e CI'| n". 566.151.405-00, ncstc alo.
rcprcscntada na lbrnra clc scus akrs conslitulivos. c dc outro lado a CON lltÀ lAN lL.
Pltlil'U,I'l'tllt^ MLINICTPAL I)ll ll'^l]^IANA. (lNPl:13.104.74010001-10. Iirdcrcço:
I)raça lrausto Cardoso N" l(r0: (lidatlc: I'l 

^ll^l^N^. 
listado: Slll{(llt'lr (llll': 49.500-000.

'l cle lonc: (79) 3431-97 12. Lmail: Iic itacao.pm ita@smail.com. tôm, cntrc si. j usto c livrqmcnlc
contratado o scguintc:

II. DADOS GERAIS DOS PL Nos
2-1. \(,ure ( ,-rurcre irrl .lo l'lrrr,,: oRALE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA LTDA

2.2. N[llcro dc l{cpistlo na ANS: .l1.745-9

2.3. 'l'ipo dc Contratação:

2.4. Scgnlentaçã0 Assislcncial :

2.5. Árca ()cográÍica dc Âbrangôncia

2.6. Ár'ca dc Atuação cla Opcratloll:

2.7. [)aclrão rlc Aconrodação ent itttclnaçào:-\L]§!-Aill.I!-A

2.8. Irormação dc Prcço:

2.9. Scrviços c Coberturas Adicionais

2-10. Iratrlr Modcrador:

I'ltlr-llS l AIllil.ltCIlX)

NÃo lixts lll

III- DO oBJEl'O E DA NATUREZA JI.JRiDIC A DO CONTRATO

\/\Clo\^l

I\t)lV lt)L..\ 1.,'1f A \'1ll.lA 1(

ot)oN lol.(x;l('o

NACIoNAI

(lONliOI{Mll Pt.^N O l,SCOLIlllX)

3.1. O prescntc contrato rcr)r por obictiv0, 'O (lttEI)EN(11Ài\tl'.N'l O e itI tct'cssit tlos tltr

ranro dc atir.irlarlc corrcsporrtlcrrtc, llara lirts tlc ('rctlettciantento tlt crlll)l'csas

tlevidanrcntc autorizadrs pcla ,\gôncia Nacional tlc sarrdc Suplentcntar ÂNS, para

rtu:lr como Opcradora

na nrocllliclaclc clc Âdministlaclorl clc Ilcnctlíçj!s. vlsillldQ 11 d isp94 ibill2:Lrçtitl {q plaqtrs dc

aralrcs!4çiqg drl lssislair( il ltccliç1a itrn btrllttoriql c fospitalil ' I

ica c larrnaclL]qc1|na itllc|tllLçito. coüpr elcrldcrrdQ pllltos c trilllilllcÚo
saútlc p

psrc!)lag

Isi()tclarllicil,

5 ru'alizltlo§

Rua lraIcLsc0 sânto§, 160 Baiíro cÔnlÍo
Ceprg 500 06? I Fone: 3431_9712 I ltabarâna/sE
cNPJ 13 10n 7,10/0001 10
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cxc lilsiVan.lcntc no I)aís colru)rld rlll1rrarli1 ccntlo dc tclapia intensiva. ou similar,
qur4qle 1c!c$/rlia a intcrnaçào hospitalar, parái tratarncnto das clocnças lisladas na

ClaslltçaqÀa L:§ta!!§!ç!! lr1cr1içionalrlg Doqtrç4rv- ltÚlqrrd! tlçlirltQnades e]]t t§aral!,
da Qlgiuvaçêa l4lrfd lc Sgú{c,rr lcr prcstj1dê lqs l1 cl1l-b1q§_a-is.Ly[lorcs ativos c inativos

ç1o nrunioíú dc I l4l! lt\N^/Sl:. seus dcpctclcntqs. c pcngioni51as. para cgbgrtlra. crr lodcr

tcrritório nacional- dc alcndimcnlos módico- hospitalarcs c ambulatoriais a lbrrra

r'ào clc c

.lt
cli sc_4rlj !êda-p§_lal,§i!:cdcral!' j.6!
Í'cvcrciro dç 2Q2!-da {gôncia Nacional rlc' Saúdç Suplcmenlal ANS; pcla llcselução
Nornrativa n" 565 dc 16 dc dczcrnbro dc 2022. da Agência Nacional clc Saúrdc Su Icmerl(ar

ÂNS: pcla l{csoluçã dc I4 dc dczcmbro dc 2022. pcla l{csolução
r-ornrativa !'51.5, dv^ 29 dcabrilLic 2022 daÂgôqcia Nacioral dqSqúdc §uplcnrr-ntar 

^N!c postcriores alteracõcs da {.g1rcia Nacional dc Saúdc Suplcmetrtar r\NS. atrar ós clc

C dc i99tl. pcl.t Itcsolu

o Nonnativa n" 557.

llosp

QLr!!(

itais- csrtrq§ móclicos. consulltirios, clínicaq cspcç ia]izaclas, labr[atórlps, r1ódicos c
profissionais ou ins titLriçt)cs. con Íirtlnç ltcpcignailo)5 no Àncro I lcrmo ilc

llc l'crônciu dcstc ccLtal '

3.2. 0 prcscntc Contrato ó dc natulcza bilatcral, pois gcra dircittis c obrigaçõcs individuais
para as partcs, na fonna do disposto nos artigos 476 c 477 do Código (livil llrasilciro.
considcrando-sc,ainda, csta avcnçâ. collto Ltt'n contrâto alcattirio, rcgulado pclos artigos 458

a 461 do nrcsulo ('ircligo.c dc atlcsio. stticito tarnhóm às disposiçõcs do Ctidigo dc [)clcsa clo

Consunriclor (l,ci 8.078/90).

3,3. Outrossim, cstc Colltralo sujcita-so às normas ostatuídas na Loi Ircdcral no 9.656/98,

quc dispõc sobrc os l)lanos l)rivados dc Àssis1ôncia à Saúdc, c lcgislação cspccífica quc vicr
a succdê-la.

IV. DAS CONDT('ÕES DE ADMISSÃO E EXCI-USÃO Dt] BENEI-'ICÍAR los

4. l. São consicicraclos lll:Nl:lilCIÁl{lOS 'l l'l'LjL^RllS destc contrato

a) crr.rprcgados com vítrculo cclctista com a CON'I'R^'l AN'l'll:
b) scrvidorcs públicos con.t vinculo cslatutário corn a (lON l llA'l ÂN l'lr:
c) os dcmitidos ou aposcntados quc tcnharr sido vinculados antciiorn]ontc à pcssoa jurídica

CON'll{A lAN fli. c quc optaram cm pcrmancccr no plano nos tormos do artigo 30 c 3l da

Lci n' 9.656/98:
d) s(rcios c administradorcs da (lON'l ltA lAN lll:
e) agcntcs políl icosr
f) trabalhadorcs tcrnçrorários tla CON'l l{À l'AN'l'l:l
g) cstagiários c mcnorcs aprcndizcs da CON'I l{À'l'AN lli;

4.2. l)ara scr aclmitido como bcncllciário titular, a CON'fl{A'l'ÂDA não podcrá exigir outros

rcquisitos quc não os ncccssários para ingrcssar na pcssoa jurídica CON'l'l{A't'AN'l'll'

a) Cônjugc ou convivcntc cm união cstávcl mínimo 2 (dois) anos ou filhos cm comum c

dcsdc quc não concorra cotr o cCrniugcl

llua frarc sc0 Sanlos 160 llâ rro 0e0lío
Cep49 5()l) Oú/ ioic 3431 9i'12 1âba ânà Sl

cNPJ r3 r0ô /.{0icc0r l0

4.j. Consir{cr.arn-sc l)lrl,l:Nl)liN ll:S rlo trcncllciário titular. para firts c cÍ'citos dcstc Conl.rato:
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b) l:ilhos nalurais ou adotivos, soltcilos a1ó complctarcrn 24 anos;
c) O tutclado e curatclarJo por dcciszio.judicial c os cntcados soltciros até complctarcm 24 anos;
d) lfilhos naturais ou adotivos. inválidos. dc qualqucr idade.

4.4. Os cntcados, tutclados ou curatclados. ou mcnorcs sob guardajudicial, são cquiparados a

Iillros prra fins dcstc conlrato.

4.5. I'ica asscgurado à CON'l lt^'lAl)A o dircilo dc cxigir da CON II{A'lÀN l'lr no
lnomcnto da inclusão do bcncÍlciiirio. a conrprovação de rclação dc dcpcndcntc, aqui

cspccilicada.

4.6. 
^ 

(lON lltA'l ÀN ll: p«rvidcnciani a inclusâo no l)lano dc Saúdc dos bcncliciários
litularcs c dcpcndcntcs. intcressados. a qualqucr lcrnpo. alravós da Ficha dc Inscrição pxipria
da CON'l'l{A'l-^l)Â. a scr por cla lornccicla scmprc quc ncccssário, contcndo os dados

pcssoais dos bcncÍicihrios titularcs c dc scus dcpcndcntcs, cujo precnchintcnto ó obrigatório.

4.7. As Iichas dc Inscrição clcvcrão scr prccnchidas c assinadas pclos bcncficiários titularcs
c cntregues para a CON'l'ltÂ IAN l l:juntanrcnlc com a scgttintc documcntação:
a) cópia do I{(l c CI'lt e colnprovantc dc cndcrcço do titular e dcpcndcntos;

b) cópia da ccíidão dc casanrcrlto, para a inscriçào do cônjugc, c comprovação dc 2 das

scguinlcs condiçõcs para a inclusão tio convivcntc cm união cstávcl: i) mcsmo <Jornicilio; ii)
conta bancária coniunta; iii) tlcclaração lavrada cnr carlório sdbrc a oxistência da união

cstávcl; iv) dcclaração dc impos«r tlc lcrrrla do titular. cn] (lLlc conslc o intcrcssado cot]lo scLl

dcpcndontcl v) lillro ctn cotnLttt.r:

c) cópia da ccrlidão dc nascimctrto otl tcl'lÍlo dc guarcia olt adoçÍlo' tutcla ou curatcla. para a

inscriçào dc qualclucr lilho (a) atc 24 anos:

cl) ali'm da ccrtidão dc nascitlcnltt otl tclmo clc guarcia ou adoção, tutcla ou curatcla,

aprcsentar cópia do docult.tctrto cxpcdido pclo órgão oÍlcial do (iovcrno quc comprovc a

invalidcz pcrmancntc. nos lcnr.ros da l.ci 8.212 c 8.213/91. para a inscrição do Íilho(a)

invirlido(a);
e) outros documcntos quc vicrcrr a scr solicitados a orilério da CON'l'llA'l'Âl)A:
f) comprovação do vítrculo do bcncliciário tilular na CON'l'RA'l'AN1'l'l-

4.11. l)odcr.ão scr incluítlos bcnellcihlios l)liPltNl)liN'l liS, postcriormcntc à cclcbração

dcstc Contrato. desdc quc solicitado pclo bcncÍiciário titular.

4.8.1. A inclusão do bcncÍiciário l)llPliNI)tiN l'll no plano dcpcndcrá da participação

do hcncficiário l'l'lt IL^l(.

4.8.2. Não scrá pcrrnitida a inclusão do I)lil'liNI)liN'l'l'l scm a inclusão do'l'l'l'Ljl'Âlt'

4.8.1. Cabsrá a CON lltÂ'lÂl)A c-xigir c corlprovar a lcgitimidadc da

CON'llt^'l AN'l ll c a corrdição clc clcgibilidadc tlos bcncÍiciários.

,1.9. Os lllhos dos bcncllciários, nitsciclos ou adotacios (rccóm-nascidos) na vigôncia dostc

Contrato,c incluídos no rospcctivo l)lano aló 30 (trinta) dias após a data do nascimcnto ou

adoção ou do dcltrimcnto da guartla provisória. ílcarão iscntos clo cumprinlcnto clos pcríodos

Rua r-râncrsco Sânlos. 160 8árÍro CcÔlÍo
Cêp.19 5cO.067 | Fone 3431-9712 llabáianâ/SI:
cNPJ 13 104 /,10/0001-10
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dc carôncia, se houvcr. c não cstarão su.jcitos a alcgação pcla CON'l'l{Â'l Âl)4. dc docnça
ou lcsão prccx istcnlc. n iro sc sujcitando a cobcrturas palciais tcmporárias ou agravos nos
r alorçs ,las MI:N SAl.Il)^ l)l-S

4.10. Iim caso dc inscrição dc filhos adotivos do (a) bcncficiário, mcnorcs dc dozc ( l2) anos
dc idadc, scrão aprovcitados, quando houvor, os pcríodos dc carônoia já cumpridos polo (a)

bcnc Ílciário
(a) adotantc.

4.I l. Âs altcraçõcs no r.luadnr clc bcncl'lciiirios tilularcs cla CONI I{A'l'AN l'li. dccorrcntcs
cic inclusircs c cxclusõcs scr'ão comLrnicadas ri CON'I l{Â'lAI)A pcla CON'I ll^ l'AN'lll.

4.12. A rnovirncntação cadastral. cic inclusão c cxclusão tlc bcncÍlciários dcvcrá scr rcalizada
pcla CON II{A'l'AN'l lr atc o dia 20 (vintc) dc cada urôs scndo cluc as crclusõcs scrão
proccssadas no último dia do rnôs c as inclusôcs no l' (prirnciro) dia do prtiximo rnôs dc

acordo com o cronograma dsscnvolvido pcla CON'I lt^'l'Â[)A. rrccliantc o cnvio do
rclatririo clc movimcnlação cadastral do môs.ztcompanhado dos Íbrmulários assinados pclo
bcncllciário titular coÍr.r toda a docur.ncntação ncccssária.

4.13. Quando da inclusão do bcncllciário no plano. a CON'I lt^ l,\l)Â sc obriga a cntrcgar
alóm da carlcira dc idoitificação do plano c do manual da rcdc crcdcnciada, a cópia da tabcla
dc custos por Íaixa clária clcviclarncntc atualizada, quc scrá adotatla cm caso da opção do

bcncllciário dcmitido, cxoncracio ou aposcntado pcla tnanulcnção no plano como tNA l'lVO.

4.14. Sr:rão cxcluídos do prcscntc ('ontrato. os bencllciários quc aprcscntar as scguintcs

situaçi)cs:
a) pcrclcr o vfuculo socictário ou cnrpro-eatício com a CON'I li.À l'hN'l l::
b; ntls cusos dc rtroflc:
c) nos casus dc porda da condiçlio dc dcpcnclcntc;

d) nos casos dc I'raudc l)liVIÍ)AN4liN'l li conrprovada. com o intuito de ornitir docnça c

lcsão prccxistcnlc;
c) nos casos dc inadimplôncia clo bcrtcllcihrio cotn rclação a co-parlicipação llnanccira:
l) nos casos dc rcscisão do prcscntc ('ontratol
g) nos casos dc solicitação cspontirnca dc cxclusão do bcncficiário;
h) nos casos do tónnino do tcmpo dc pcrmanôncia como inalivo dc quc trata os artigos 30 e

3l da Lci n" 9.656/98 ou dc inadimplôncia no pagamcnlo das MliNSAl,ll)Al)llS dcvidas,

ou ainda, quando o titular ingrcssar cnr novo cmprcgo.

4.15. As exclusões deverâo scr solicitadas pcla CON'|R.^'I'^N'lli à CON'l'ltA'l ÂDA por

cscrilo.

4. 16. l)ara a CON t'l(À'l'ÀN'l l; solicitar a cxclusão do bcncficiário do plano. dcvcrá a

Í'orncccr à CON'fl{^'lAI)A as scgttitttcs inÍbrnraçircs:

a) o rnotivo da cxclusão, sc por tlcrrissão ou cxoncração scm justa causa ou aposcntadoria;

Rua IÍaic sco Sailos r60. lla rÍo CEnlío
Ccp49 5Oi 06/ lonc 343r §/12 lraba anâ,sl
CNPJ r3 jc,1 /4!r00c1 lo
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b) sc o dcmitido ou cxoncrado j h cra aposcnlado c continuou trabalhando na CON'I lLA. l AN t'l l:
c) sc o bcncliciár'io a scr cxcluído contribuía para o linanciamcnto do plano dc saúdc c qual
0 tcmpodc contribu içào:
d) sc o bcncÍiciário a scr cxcluído clo plano optou pcla sua manutcnção como bcncílciário
INÂ'l'lVOou sc rocllsor.r a mantcr cssa conclição.

4. 17. Â cxclusão clo hcncllciiirio l l l tll-Alt clo plano s()mcntc scri'l accita pcla
(lONl'l{A lAI)A nrccliantc a conrprovaçào doclrnrcntal dc cluc o tncsrno lbi dcviclanrcnlc
comunicado cla opção dc rnanulcnçiio da condiçào dc bcncllciário IN^l lVO. bsrr couto das

inlblrnrçÕcs previstas rro itcrn artcrior.

4.18. Â cxclusão scrá automá1ica. scnr a anuôncia da CON'l'RA't'AN'l'lJ, nos casos:

a) da pcrda da condição dc dcpcrrdônciar
b) dc liaudc, logo após o rcsultaclo do proccsso administrativo para a apuração da liaudc
por partoda ANS;
c) nas hipótcses prcvistas na lctra "h" clo subitcm 4.14. dcsla Cláusula.
4.19. Â cxclusão sc opcra a paflir do prirnciro dia do rnôs subscqüentc ao da solicitação da

CON'[ l{^ l'^N fli ou da ocorrôrrcia. obscrvados os trâmitcs previstos nesta (-'láusula.

.1.2(). l,a|a todos os llns clc clircito a cobcrtrrra nos câsos tlc tlorlc ccs\il autornat ie atnüt lc Ilo

clil s,.'tLtintc ao c\ ünt(r.

,1.21 . Quando cla cxclusão. a (lON l l{Â l ÂN'l'lr dcvcrá dcvolvcr à CON'l'ltA'l Âl)À os

cartircs clc itJcrrtificação tlo bcncÍlciirrio tilLrlar c. sc houvcr. dc seus clcpcndctltcs.

5.1. 
^ 

CON I I{A'l'Al)A cobrirá os custos, cm conlbrmidadc com os limitcs, prazos dc

carôncias c condiçõcs ostabclccidas lrcstc Contrato. rclativos aos atcndilncntos ambtrlatoriais

odontológicos. prcvislos no llol tlc l)roccdinrontos c llvcntos cm. Saúdc da ANS vigcntc na

clata do cvcnto. c rclacionados às doclc,'irs listadas na (lll)- 10. n()s lcrmos do arligo 12. incisos

l. ll c lll da l,ci n".9.65í9tt. clcvcntkr scl obscrvadas. aincia. as cspccilicidadcs do artigo l0-
A cla urcsma t.ci c o disposto na llcsoltrção n" l319Í1. do CONSLj, tro quc sc aplicam ao l)lano

5.2. A cobcrtura anrbulaloi'ial comp|ccndc os atcndimclltos rcalizados cnr cotrsulttiritt ot't

arrrtrulatório- dclinidos c listatlos no l(ol tlc l)roccclilrcntos c I;vcntos crr Sa[rclc da Ai'r-S

vigcntc na data do cvcnto pirrâ o scgn)cnto arnbLrlatoriai. obscrvaclas as scguintcs cobcrturas:

a) cobcrtura dc consultas oclontolirgicas cm númsro ilimitado, cm clínicas básicas c

cspccializadas, rcconhccidas pclo Consclho l"cdcral dc Odontologia;

b) cobertula clc scrviços dc apoio cliagnóstico. tratamcntos c demais proccdinlcntos

Rua FÍancrsco Sàntos 160. Ba íÍo Çcnlro
Ceptg 500 06/ Fonsr 343i 9712 llaba aóâ/st
cNPJ 13 r0,l 7,10/0001-10

4.22. Âs dcspcsas dccolrcntcs do atcndirrcnto dc bcncllciário quc pordcu cssa qualidadc,

cuja cxclusão não tcnha sido comunicada à CON'l lt^'lAI)4, nos tcrmos do disposto no

prcssntc contrato, scrão dc rcsponsabilidade da CON II{A fANl'E.

V- DA COBERTURA ASSISI-t]NCIAL E DOS PROCEDIMENTOS GARANTIDOS
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ambulatoriais. incluindo procctlirncntos cirúrgicos ambulatoriais, solicitados pclo rnódico
assistcntc. ou cirurgião-dcntislil. r'rlcsnro quando rcalizados cnr ambicnte hospitalar;

c) cobcrtura dos atcndimcntos nos casos dc plancjamcnto familiar, dc quc trata o inciso l
do artigo 35-C da 1 ,ei 9(r5(r/ I 998. c prcvistos no Ancxo do I{ol dc Proccdimcnlos c llvcntos
cm Saúdc vigcntc à ópoca;

5.3. 'lbdas as cs<.:opias lislaclas no Ilol clc l'roccdimcntos c llvcnlos cm Saúdc da ÂNS tôm
igualmcntc asscgurada a cobcrtula com dispositivos ópticos ou dc vídco para oaptação das

inragcns.

5..1 'l ratamcnto básico prcstado por l)cntista, cm núrrcro ilinritado dc consultas, cobcrlura dc

scrviços dc apoio diagnóstico, lralarrrcnto c dcmais proccdimcntos arnbulatoriais solicitados pclo
módico assistcnlc.

5.5 [ica garar.rtida a pa icipação dc plolissional mórlico ancstcsiologista nos proccdimcntos

listados no I{ol dc Proccdimcnlos c llvcntos cm Saúdo vigcnlo à época do cvcnto, oaso haja

indicação clínica.

5.6 (lobcrtura dc dcspcsas rel'crcntcs â honorários rnódicos. scrviços gcrais dc cnlcrnragcm

c alimcntação.

5.7 liicr garantido o atcn.lirncnto. dentro da scgtttclttação c da árca dc abrallgôncia

cstabclccida r)o corl1ra1o. indcpcttdctttcttrctrtc do local dc origcm clo cvctlto.

5.lt ( obcrtura dc toda e cluaklttcr tarlt. ittclLtindtl matcriris utilizatlos

5.9 Cobcrtura dc dcspcsas conr alitlcntação c acornodação dc I (Lrm) acompanhantc. no

caso clc pacicntcs lr.rcnorcs dc llt (dczoito) anos c com idade igual ou supcrior a 60

(scsscnta) anos. hcn.t conto parit aqLrclcs porladorcs dc ncccssidadcs cspcCiais, conl'ormc

indicação do rnódico assistontc.

5.10 Cobcrlura dc cirurgias odontoltlgicas buco-rnaxilo-lacial quc ncccssitcm dc ambicntc

hospitalar, rcalizadas por proÍissional habilitado pelo scu Consclho dc Classc. incluindo o

lirriccimcnto dc mcdicarncntos. ancstósicos. gascs meclicinais, translusõcs, cobcrtura dc

crartrcs complcmcntares solicitados pclo cirurgião-dcnlista assistcntc, habilitado pclo

rcsl]cctivo consclho de classc- tlcstlc quc rcslrilos à Íinalidadc dc naturcza odontoltigica;

assislôncia tJc cnÍ'crmagern c al;llcnlâção rninislrados durantc o pcríodo do intcrnação

hospitalar.

5.ll (lobortura da cstrulura hospitalar llcccssária à rcalizaçãtl drls proccditrcntos

o<Jontoltigicos passívcis dc |cirlizaçiio ctn consult(rrio. nlas qtlo por ilnpclalivo clínico

tlcccssitc;n rJc intcrnação hospitalar. incluindo a cobcrtura dc cxatrcs cL)lnplcmclltarcs

solicitaclos pclo cirureião-dcntislit assistctltc- habilirado pclo rcspcctivo consclho dc classc.

clcsclc tFrc r,.^stritos à llnalicladc tlc ttatltrcza odontoi(rgica. cobcrtura do Iirrnccitncnttl dc

Rúa Fraicrsco Sanlos 160, BâlÍÍo cc0lío
cep49 5oo 067 I Fone 3431-97r2 I llaba enà/sl
cNPJ 13 104 /40/0001-10
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rncdicarncntos, ancstósicos. gascs rrcclicinais. lransl'usõcs. assistôncia de cnÍclmagcm c
alirrcnlação nrinistlacios tlLrrantc o pcríodo clc intcrnação lrosltitalar'.

VI - DA COBERTTJRA PARA AS DOENÇAS E LESOES PREEXISAENTES

6.2. Caso, quando do prccnchimcnto da Ficha dc Inscrição dc bcncllciário no [)lano, seja

dcclaratla pclo prctcnso bcncÍlcia'rrio titular c/ou l.)or scus dópcndontcs. 0m cntrovista
qualiÍicada, ou sc.ia constatacla pcla CON'l'liA'l Al)^ atravós dc cxamcs clinicos c/ou

laboratoriais ou pcrícias quc algLrrn (ns) dos bcncliciários c/ou dcpcndcntcs a scrcnr insctitos,

scja (rr) portador (cs) dc clualqLtcr doctrça ott lcsâo passívcis dc proccdimcntos cirítrgicos.
intcrnaçõcs cm lcilos dc alta tccnologia c dc rcalização dc proccdimcntos dc alta

cornplcxidadc. o bcneliciário dcvcrlt cutnprir a cotrcrtura parcial lcmporária dc rcÍ'crida

docnça oir lcsão.

6.i. l)ara lins do prcscnte (lonlrato. cntcnclc-sc por cobertura parcial tcmporária (Ct''l'), a

suspcnsão, por um prazo dc 24 (vintc c quatro) mcscs, dos cvcntos cirúrgicos, loitos dc alta

tccnologia c procodimenlos dc alta corrrplcxidadc classiÍicados como tal através dc nornra

cspccílica da ANS- rclacionaclos cxclusivamcntc à da docnça ou lcsão prcoxistcntc.

(r.4. l)ccorridos os 24 (vin1c c quatro) mcscs dc cobcrlura parcial tcrnporária (Cl'l'). a

cobcrtura à docnça ou lcsão prccxistcntc scrá integral.

6.5. lircrcendo prerroeativa lcgal. a (iON'l'l{A'l'Al)A optará pclo não lornccimento do

Âgravo.

6.6 \iro har rá a r:ril,ônciu rle ( 'l'l naru o ltcrtcli ('t 1l rlí) sc rquando cla sua inclLtsito no

contrato houvcf nútmcro igual 0u supcrior a 30 participanlcs, dcsdc quc l'ormalizc tl scu

pctJido de ingrcsso cm ató -10 dias contados da cclcbração do contrato ou dc sua

vinculação na CON I't{A IÂN lli.

6.7. Quando a inclusão do bencÍjciário ocorrcr lora das hipótescs mcncionadas no itcm

anlerior, scrão aplicatlas as rcgras dc Cobc(ura Parcial 'l cmporária (CI''l'), nos casos de

docnçls rlu Icsõcs prccx istcntcs.

úii,... '.. s.,r". 160 ua ,ío c.ili
CePl! r0C ia/ lo c 143' !/ri r!brrri;
cNIJ t3 104 /40r000r tc

5. l2 Os proocdimcntos ncccssários ao tratamcnto das complicaçõcs clínicas c cirúrgicas.
dccorrcntcs dc proccdinrcnlos não cohcltos, 1ôm cobcrtura obrigatória quando constarcm do
l{ol dc Proccdirrcntos c livcntos cnr SaÍrclc vigcntc à ópoca do cvcnto. rcspciladas as

scgnlcntaçõcs c os prâzos dc carôrrcia c Cobcltura l)arcial lcmpor'ária (lP'| .

6.1. llstão cobcdas pclo prcscntc Contrato, as docnças c lcsõcs prccxistcntcs, cluc são

acluclas das quais os bcncÍlcihrios saibam scr portadorcs ou solrcdorcs à ópoca da sua

inclusão no Plano Odontok'rgico. l:ssa cobc(ura sc dará da seguintc lbrma:
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7.1. A. (ION I'lLA'l AI)A cntfcgará a CON'l lt^ lAN'l li, os lirrmulários dc Dcclaração dc
Saírdc. para quc os bcnclici/l'ios litularcs possam prccnchcr ctrl scu nomc c dos scus

dcpcndcntcs e dcvcrá scr cntrcgllc.iunto corl a lriclra dc lnscriçào.

7.2. O bcncllciário podcrá cscolher um mcdico dcntrc os pcrtcncentcs a rcdc crcdcnciada
da CON IRÂ l'AI)À para rcalizar uura llntrcvista QualiÍicada c auxiliá-lo no prccnchimcnto
da I )cclaração rlc Saúdc.

7.3. Caso optc por mcclico nito llertclrcurtc a lista dc clcdcnciatios da (lON'l ltA'l Âl)Â. o
bcncllciár'io dcvcrá arcar com o irrus llnancciro da consulta.

7.'1. O hcncllciário litrrlal c obriqado a irlirrrnar à (lON l l{^ l^l)^. no ato da sur it'tclusãtr

e dos scus dcpcnclcnlcs. qLranclo solicitaclo. a contlicito s:rbitla dc lcsito ott dtlcnca
nrccristcntc. antes tla assinatur:r tkr (lontrato. sob ncna dc inrnutitcão tlc frautlcsujcittl

r tla condi I} § nl rc tl iurlicia is
clllír cis

7.5. l'l Íàcultado à CON'I l{A'l Âl)4. o dircito dc cxaminar ou pct'iciar quaisqucr dos

bcncllciários titularcs c ou scus dcpclclcntcs da CON lll^'l^N] lr. cluando da inclusâo t.ttr

plano. para Ílns dc idcntiÍicação tlc lcsircs oLt docnçrs Pl'ccx islcll tíis.

7.(r. Irica cxprcssan.rcntc vcdada a alegação dc docnça c lcsão precxistcutc após a I;nÚ'cvista

QLralilicada sc por vcntura lirr rcalizado tlualclucr tipo dc exarrc oLt pcrícia no bcncllcihrio.

7.7. A (loN'l-l{^ l^l)^ lcsclvil sc o dircito tlc cotrprtlvar. llos tcrnlos c pclos trcios
pcrmititlos por lci, a cxistôncia dc tlocnça c/ou lcsão prccxistcntc quc acomctc o bcncÍiciário

inscrito no prcscnto plano.

7.1i. Caso seja idcntiÍicado pclt ('ON'l l{À'l AI)À. quc o bcncficiário tilular omitiu a

inlilrrnação na l)eclaração dc Saúdc s0bre a cxistôncia dc docnça precxislcnto, dcvcrá

nolillcar csss Íato ao bcrrcliciltrio por cscrilo. sobrc o rclcrido conlportanlcnto.

7.9. Caso o bcncÍiciário nào corrcordc com a alcgação dc quc omitiu a inl'ortnação na

l)cclaraçào ric Saúdc sobrc a cxistôtrcia clc docnça ou lcsão prccxislcntc. dcvcrá rcspondcr a

notiÍicação rJa CON'I l{Â'lAl)Â no prazo dc ató l0 dias. contados do rcccbitrcnto da

notilicaçiul. para quc a (lor,v l ll,A l.\l),\ possa cncalrinhar toda docunrcntaçzio à ,,\NS qtrc

lará o julgarncnto aclministrativo cla ltloccclôtrcia da alcgação.

7.10. Iirquanto pcrdurar o pfoccsso adnrinistrativo .iunto à ANS não scrá pcrmitida a

suspcnsão <.lo atcn<.limcnto ao bcncIiciiil'io ou a nogativa dc cobct1ula assistcncial ou a

cxclusão do bcncficiário do plano ctlt razão cla prccxistôncia invcstigada

R a Frãnc 5co Sanlos 160. Ba irÍo cenlro
Cep 49 5oo-067 Fooo: 343i_9/12 llâba ana/Sl
cNPJ 13 10,1 740/000i 10
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7. 1 l. Scndo.lulgada proccclcntc a alcgação da CON'I ltÂ'lAI)4,o bcnofioiário sorá cxcluído
do plano..iunlamcntc collr scLrs clcpcnclcntcs. c passarh a scr rcsponsávcl pclo pagamcnlo das

dcspcsas cl'ctuadas com a lssistôncil rn('clico-hospitalar prcstacla c quc tcnha rclaçào com a
docnça ou lesão plccxistcntc. ilcsclc a dâta da clstiva comunicação rcalizada pcla
coN'l tt^l AI)^.

VIII- DA COBERTURA PARA OS PROCED]MENTOS DE URCÊNCIA E EMERGÊNCIA

ti.l. lislào cobcrlos pclo llrescntc (lontrato os atcnclimcntos. om rcgimc ambulatorial c de

inlcrnação para casos dc ulgôncia c crncrgôncia cluc inrplicarcm cm risco imcdiato dc vida
ou dc lcsõcs irrcparáveis para o pacicntc-bcncllciário. cntcndcndo-sc, para os lins,.io prcscntc
(lontrato, c nos tcrrnos da Lci 9.656i911. por cnrcrgôncia. todos aquclcs casos quc implicaronr

risco imcdiato clc vida ou dc lcsircs irlcpalávois para o bencliciário pacicnlc, calacterizado
por tlcclaração clo rlódico assistcntc: c 1:ror uleôncia. toclos atlLtclcs casos rcsttltatrtcs de

acidcntcs pcssoais ou ilc cotttplicrrçõcs no proccss() gcslaciottal.

1J.2. Os atcndimcnlos a quc sc rcl'crc o subitcm antcrior cstão consubstanciados na cxccução

das atividadcs c proccdirncntos dcstinados à prcscrvação da vi<la, ór'gãos c funçõcs, dcstlc o

prirrcilo atcndinrcrrto arrbulatorial atc a rcsolução hospitalar ncccssária, obscrvados os

scgLlinlcs tsrn]os:

ll.i. Os casos dc urgôncia dccorrcnlcs clc acidcntc pcssoal, scrão it.ttcgralmcntc cobcrtos pclo

prcscntc contrato. após as 24 (vintc c quatro) horas dc ingrcsso do bcncficiário no plano.

X DO DIREITO AO REEMBOI-SO NOS C ASOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

10.1. Quando da iurpossibilidaclc tlc utilização pclos bcncficiários inscritos no prcsclltc

l'lano, clos scrviços crcdcnciados pcla (lON'l l{^ lAt)A dcntro da árca gcográlica dc

abrangôncia do plano. parros atcrrtlinrcntos dc urgôncia c dc cmergôncia. a CON'I l{A l 
^l)^proccdcrá ao rccmbolso das dcs;tcsas c\pcl'in.tclttadas pclo bcncliciário e/ou pclo scLt

tlcpcnrJcntc" dcviclarrrcntc iltsclito no plcsclttc (lontrato, dc acordo com a labcla dc

Ii.clernbolso do plano. partc ittlcgrânlc do contralo. quc não podcrá scr inlcrior ao pralicado

pcla rcdc crcdenciada da ('ON'l'ltA'l AI)Â.

10.2. O rccmbolso das dcspcsas a quc aludc o pl'csclltc subitcm scrá clctuado no prazo

máximo clc trinta (30) rJias após a cntrcga à CON'l'l(^'lAI)l\. pclos bencficiários, da scguinlc

documcntação:

a) Via original do documcnto comprobatório do pagamcnto das dcsposas ao

profissiónal c/ouinstituição não crcdcnciada pcla CON'l'l{A'l'At)A (l{ccibos c/ou

Notas Iriscais);

b; Itelatório do módico assistcntc. indicando a patologia e o proccdimcnlo adotado;

ci I)cclaração do módico assistolltc ospccificatldo a razão da cmcrgôncia'

Rua FÍaicrsco Sanlos. 160 IlaiÍIo 0eniIo
Cep 4s 5OO 06/ lone 3431 9712 I lábaranâ'Sl
cNPJ 13 rO4 i/40/0001 10
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10.1. O dircito ao rccmbolso lica vinculado ao prazo de l2 mcscs contados da data do
atendimcnto.

10.3. I . O bcncfioiário quo não cxcrccr cssc clircito no prazo cstipulado não podcrá mais
ftrzô-lo.

rcsponsabilizará pclo rccrnbolso dc dcspcsasI0.4. 
^ 

CON I I{A I 

^ 
l)A nào sc

cxtraordinárias dobcncfi cihrio.

12.1. l)a|a tcrcm direito as garantias clc cobcrttu'as dc quc trala o prcscntc inslrulrcnto. os

bcncÍlciários dcvcrào obsclval os scguintcs prazos dc carôncias:

( asos cle LiRGÊN('1,\ c [.\ll.]lt(;l-\(11.,\: 2{ horas:

/ (lonsultas oclontológicas: 30 diasl

l:rarres aLrxiliurcs cjc cliaqntlstico clttc ttào os lclacionaclos tto sttbitcm abaixo: 30 tlizrs;

[)roccdimcntos cirÍrrgicos anrbtt lal.oriais: I 20 dias

t2.2. O início da contagcm do prazo clc carência comcÇa a partir da data da inclusão do

bcncficihrio titular ou dcpcticicntc tro plano.

n.l Niro haycrá r crir,ôncia (los rlrltzos r clu'cnct:ls sc quanclo da inclusão do

bcncficiário no contrato houvcr núnrcro igual ou supcrior a 30 benellciários, dcsdc quc o

bcncficiário lormalizc o pcdido dc ingrcsso cm até 30 dias da cclcbração do contrato colctivo

ou do sua vinculação na CON I'llÀ'l AN l tl.

12.4. I)ara as inclusircs lorntalizadas Íirra do prazo prcvisto no subitcm antcrior. ou ainda quc

dcntr.o clo prazo. poróm. conr n[rnrclo t(úâl dc hcncllciários inl'crior a 30. os bcncliciários

clcvcriro cumprir intcgrahncntc os lltaros dc carência prcvistos nâ prcscntc Cláusula.

XIII- MI]CANISMOS DE REGULACAO

li.l. A (lON lRA l'Al)r\ lorrrccctit ri (lON'lltA'l)\N'llr, para cntrcga aos bcncficiários.

Cartôcs clc ldcntilioação. cuja cxibiçào scrá obrigat(rria scmprc quc os scrviços ttra

contratados lbrcm ncccssitados. i untamcnlc com outro documcnto oficial dc idcntiÍicação do

bcnollciário pacicnlc.

Ruâ Fíâícisco saÔtos. 160. Bai'Í o ccnlro
Cop49 5oo 067 | rone. 3 431 9712 liabaiãnâ/st
CNFJ 13 104 7,10/0001 10
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13.2. 
^ 

CON'I ltA l'AI)A colocará à disposição dos bcncficiários tlc scu Plano
Odontológico, para a gararrtia da cobcrtura tla assislôncia ora contratada, scus ccnlros
módicos amtrulatoriais. scrviços auxiliarcs dc diagnósticos. c os hospitais da rcdc
crcdcnciada da (lON'l l{Â l'Al)^. constanlcs do "Manual dc Oricntação do l}cncficiário"
ancxo ao prcscntc Contla(o, quc dclc laz par-tc intcgrantc para todos os chitos lcgais.
13.3. A CONI'RA l^DA mantcrá scmprc atualizado cm scu silc na lntcrnct, para a consulta
dc scus bcncficiários. a rclação dc scus prcstadorcs dc scrviços vinculados ao plano.

11.4. 
^ 

CON IR^ l'AI)^ poricrír proccdcr a substituição dc um ou dc todos as clinicas c

dcmais sclviços crcdcnciados. conslantcs do mcnciorrado "Manual dc Oricntação do

llcncllciário", scndo cclto quc a substituição dcvcrii scr lcita por novos crcdcnciados com
qualifi caçõcs tócnicas ccluivalcntcs às dos substituídos.

I3.5. Quando houvcr substituição dc cntidadc odontolirgica, a CON'I ltA'l Âl)A dcverá dar

ciôncia cscrita à CON'I l{^'l 
^N 

llr c à ÂNS. assitr como aos bcncliciários do platro. com

anlcec(iôncia rninima dc i0 rlius.

13.6. A CONl'l{A'l 
^l)^ 

podcrii, tarnbóm. para lins dc rccl imcnsionarncnlo dc sua rcdc

assistcncial, nos tcrmos da l,ci n" 9.656198. nrodianlc aulorização da ANS, proccdcr a

rcduçào da quanlidadc dc hospitais rcÍ'crcnciados no rcl'crido "Manual do Oricntação clo

[]cncficiário".

11.7. lim ocorrcndo as substituiçircs das clinicas dc alcndimcnto odontol<igico. os bcncllciários
tcrão o dircito dc prosscguir o scu lratâmcnto com qualqucr oulro profissional ou

estabclccirncnto dc scrviços clc saírdc. intcgrantc da rcdc crcdctrciada da CON'I l{ÂlAl)Â.
scnr í-luc csla tcnha a obrigação declllLrar tlLralclucr itrtlcnização pcla sLrbstittrição havidt.

l3.tl. l'ara a utilização dos scrviços cobcrtos pclo proscnlc Contralo, o bcneliciário dcvcrá

cntrar om conlalo colr o prestador dc scrviços quc providcnciará o agcndamcnto da consuha

oll CXamC.

13.10. I)ara o atcndimcnto o bcncllcihrio ticvcrá aprcscntar ao prcstador os scguintcs

docurncntos:

a) (lartão dc Idcntilicação cio bcrrcliciihrio; c

b) l)ocumcnto ollcial dc iclcntidadc do bcnc ficiário-pac icntc com lirto

lrara obtcr a guia c.lc intcrnaçiio clctiva o bcncliciírrio dcvcrá sc dirigir a pcssoalmcntc]].ll

ttúa I 
'ancisco 

Sanlos, 160. 0alÍ.o Ccnlío
Cep49 500 06/ Íonor 3431 9/12 | Llaba aiârsl
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1i.9. I Iavcndo a nccessitlatlc tic scrrha dc alrtoriruç,ro prcvil o bcncliciário dcvcr/t cntrat'

cm contato com a CON t'llÂ'l Àl)Â pcssoalmcnle ou por tclcÍbnc, c inlorlnar os dados

pcssoais do bcncficiário c do platio do qual cstá inscrito. bcm como, inlbrmaçõcs sobrc o

proccdinrcnto solicitadocom a indicaçiro do CII).
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nos locais indicados no Marrual do llcncllciário. mLrnido dos documcntos dc idcntilicação. c

aprcscntar a solicitaçíio mcdica dc intcrnaçixr.iustificada contcndo o (lll).

ll.l2. lrn caso dc divcrgôucia rrédica a rcspcito dc aulorização prévia para a intcrnação ou

cilurgia ou cxamc. a dclinição r.lo irnpassc sc dará atravós dc junta constituída pclo
proÍissional solicitanto ou nomcaclo pclo bencliciário. por médico audilor da

CON'l'lf^l 
^t)4. 

c por um lcrcciro rlcscrnpatador. cscolhido dc comum acortlo pclos dois
proÍissronais acima nomcados. (lada partc :rrcará com o pagamcnto dos honorários do

proÍissional nomcado scudo qirc a rctnuncração do tcrcciro dcscmpatador licará a cargo da

CON'I'I{A1'At),,\.

l3.li. Não havcndo oonsenso sobrcacscolhado proÍissional dcscmpatador, sua dcsignação

scrá solicitada ao Consclho [{cgional tlc Odontologia.

13.14. A CON'lllA'l^l)A não sc responsabilizará pclas dospcsas exlraordinárias do

bcncficiário, tais como eslacionamcnto. lrigobar, tv, produtos de higiene pessoal.

13.15. A CON'l't{A l'^l)A sc obriga a dar complola assistência c oricntação à

CON'l'li.^ fAN l'l ). para a corrctâ Ltlilização dos scrviços contratados por parlc dos

bencllciários.

13.16. Â CON'll{A'fAN l l) sc obriga a csclarccer, plcnamcntc, os seus bcncllciários sobrc

ascondiçõcs dc insoriçào c dc utilização clos scrviços ola contratados. visando prcvcnir crros

dc cxpcclativa c inlcrprctação.

XIV- DA ItE MI.JNI]I{A('ÀO I, DAS CONDI CÔIJS DI] PACAMEN.T o

,|y'.1. Os valores das MlrN SÂl.ll)Al)liS per capita - conslarão dc docurncnto cm ancxo ao

prcscntc Cont[âto c quc pclas partcs assinado fica Íàzcndo parlc inlograntc do mcsmo - scrão

cobradas pclo sistcma prl- eslahaleddo,

t4.2. O valor total da rcrtuncraçito tncttsal cluc a CON IT{A'l ÂN'l ll clbtuará à

(lON'l'l{^ l'^l)l\. rcsuhar/r da nrultiplicação do númsro dos bcncllciários Â'l IVOS c scus

tlcpcnclctrtcs no <iia 30 dc cada ntôs. pclo vakrr pcr capita vigcntc tlo tttôs considcrado,

con lilrnrc tabcla abaixo:
15

Itcrn
I

l ipos tlc ['lano

PI,AN0
1,'tr^'r'lll.r.o

1't,ÂNO .,\(ll l,l.l

l)cscrição
( onsLrltas. I)rcvcnçito.
[.1rgôncia. I(ailiologia,

Otlontopctliatria.
l{cstauração cnr l{csina,
l)criodontia. lrxlrâção

(('ilur [i

Valor

Its I li.(x)

(lonsultas, l)rcvcnção.
L.Jrgência. Itadiologia.

( )dontooctliatria.
l{cslaLrrtçib cr:t l{csinl.

Rua Flancisco Sanlos 160, Ba Íro CcnlÍo
cepag 5oo 067 Fone 3431 9/121 laba ânals1

cNPJ i3 104 i40/00c1-10
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()l{1 ()t)()Nzt,\

(lonsultas. I)rcvcnção,
(-llgônc ia, I{ad iologia,

Odontopcd iatria.
Ilcslauraçaro crl llcsilra.
l)criodorrtia. I :rtração

(Oirurgia). Canal
( I :ndoclonti;r). l)rtitcsc

(ll loe o c C'orou).
(lonsultas. I'rcvcnção.
I Jrgôncia. Iladio It:g ia.

( )tlonto pcd iat ria,
Ilcstauração ctn I{csinit.
l)criodontia. I :xtração

((iirurgia). Canal
( l:ntlorlont ia). l)rótcsc

lllloctr c ('oroa).
Orrodontia.

+ Its 100,00

15.2.1. Quando 1'or adotado o crilório dc prcço único, os bcneÍlciários INA'I'IVOS pagarão

dirctamcntc à CON'I l{^'l 
^D^, 

os valorcs cstabclccidos na'l abcla de Custos por lraixa Etária

ancxa ao prcscnte contralo:

15.2.2. Não podcrá havcr distinção quanto ao valor da contraprcstação pccuniária cnlrc os

bcncficiários quc vicrcm a ser ittclltíclos no contrattl c aquclcs quc a cstcjá estcjam vinculados

conlonrq I{N 557/2022 c postcriorcs altcraçõcs nas mosmas, oxccto nos casos dos

bcncficiários tNAllVOS. dcnritidos c aposcntados conftrrmc auloriza a l{csolução I{N
27912011.

15.3. As scguntlas vias do carl.io dc idcntificação scri'io cobradas. pcla CON'l'ltÂ'l Àl)Â. ao

bcrrcÍiciário solicitantc a razito dc l0oÁ tlo valor pcr capita. do plano ao qual o bcncÍjciário

cstá inscrito, vigcntc ii ópoca.

15.4. O valor da rcmuncração contratual tlos À t lVOS scrá discriminado cm làtura cmitida

mcnsâlmcntc pcla CON I'lt^'l AI),\.

15.5. 
^ 

data para pagamcrlto das laturas scrá todo o dia l0 do rnôs.

15.6. 
^ 

quilação das Íàturas dcvctá scr clctuada cm conla corrcnlo da CON'I l{A'fAI)Â, quc

scrá inÍbrmada por cscrito à CON'I ltA,'l AN'I'L apris a assinatura destc Contrato. 
i1.

15.7. l;rn caso clc atraso na liquidação. a CON IRÀ'I'AN l'li dcvcrá pagar uma multa

moratória rlc 2 %(dois por 0cnto) clo dcbito crr abcrlo. acrcscido o principal c mâis corroção

apurada pclos ín<Iiccs aplicávcis aos dcbitos .ludiciais civis, ou outl'o índicc cluc vcnha a

substituí-los c j uros moralórios dc I 9í (urn por conto) ao môs. calculado clia a dia.

15.Í1. O bcncÍlciário ritular poclcrá contribuir palil o financiamcnto do plano dc saúdc

rnccliantc dcsconto cnl Íblha tlc pagamcnlo auttlt'izatlo por clc por cscrito' 
^

CON.I l{A'l AN'l li providcnciará o rccolhimcnto das llutorizaçõcs c cncaminharlt ii

CON'I'I{A'I'AI),,\.

Rua FrancLsco Sa.tos 160. BarrÍo cenlrÔ
cêp,r9 500-06l I Fone 3431 9712 llaba ãna/sl
CNPJ 13 104 7,10/000r_10
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15.9. Ir vcdado à (lON'l Ii.Al^l)Â cncanrinhrr cobrança di[etâmcntc aos bcncllciários
inscritos no prcscnlc (lontrato. c\ccto rras hipritcscs prcvistas nos artigos 30 c .l I da Lci n"

9.656/9tt conr rclaçào ao clcnriticlo c aposcr'rtad().

15.10. Os lrliNlllf lCl^ltIOS IN^ llVOS. tlcrnitidos c aposcntados, dcvcrão pagar a

MtINSALIt)Al)ll cstabclccidt na 'l abcla dc (lustos por lraixa Ltária, ancxa aL\ prcscnlc

contrato c dclc laz partc inlcgrarltc para lodos os llns. clcvidamcnlc atualizada, dirctamcntc
para a CON'l'l{A'l'AI)A atravós tlcbolcto bancário. scndo aplicávcl c clos as rcgras dc

pâgamcnto constantc dc documcnto cspccífico.

l5.l l. l'lm câso dc atraso no pagamcnto da MIINSALIDAI)li, o bencficiário INA'l'lVo
dcvcrá pagar urna multa molat(rria dc 2'% (dois por ccnto) do dóbito cm abcrto, acrcscido o

principal c rlais currcção apurarJa pclos índiccs aplicávcis aos dóbitos.iudiciais civis, ou outro

íldicc cluc vcnha a subslituí-los c.ju;6s nroratriri6s tlc l%n (urrr por ccnto) ao môs, calculados

dia a dia.

15.12. Iirn caso dc inadimplôncia do llliNlllrl(lt^RIO lN^'flVo no pagamcnto das

mcnsalidadcs supcrior a 30 (trinta) dias. a CON'I ltÂ'lAI)À podcrá proccdcr a cxclusão do

plano de saÍrdc do llliNlrH(ll^l(IO l'l l tll.^R inadirnplcntc. c dc scus I)lil'liNI)liN l liS. sc

houvcrcnr.

15.13. 'l'odos os bcncficiários ativos c inativos dcvcrão pagar à CON'l'ltA'l'AD^' os valorcs

indicadosà título dc co-participação Ilnanccira:

a) diária dc inlcrnação cm saúdc mcntal: 30% da diária, a paíir do 3l'dia dc

intcmação/ano;

15.14. Os valorcs rclcrcntcs a co-participação financcira dos bcncfioiários serão apurados

individualmcnte por bcncficiário c rcpassados para a OON'f IiÂ'llAN'l'F, jtrntamente coÍl os

valoros das Ml,NSAl,ll)^l)l)S.

15.15. A CON I'll.^'l'AN ll'l rcalizarh o rccolhimcnto dos valorcs clcvidos ii título d0

coparticipaçãodos bcncficihrios 
^'l 

lVOS, atravós clo dcscottto cnr I'olha, dcvidamcntc

aulorizaclos. c rcpassará à (lON l'l{^ l'^.1)Â quando do pagamcnto das lfA'l LJItAS.

XV - DOS REAJUS'I'ES

r{ l,t.\,1 l's' ,t t),\ ('o \ t,\ I'l{t.ls'l ',\('.\o l,ll,Cl, L\ lU,\ P^l ^os§
('( )N'l'

^1'OS 
N^OI N'n..(;11^N l' s lx) 

^(;lttiP
r\YI liN l O l) oUti t't{A'l' A l{N

565/2022:

Rúa Franciscô Sanlo§ 160, Ba ÍÍo CcnlÍ0
cep49 500 067 rone 3431-9/12lLlâbã â^'á/sl
CNPi 13 !0,1 7,107000r 10

15.1. Os rcajustcs linancciros c tócnicos das MIINSAL II)^l)llS scrão cfctivados nos termos

da Lci no li.880/94, e lcgislação subscclucntc, anualmcnlc, na tlala de anivcrsário do conlrato.

indcpondenlcmentc da data da inclusito do bcncficiário no plano.'

15.2. l,ntrctanto. cm havcnclo perrnissivo lcgal, dcsdcjá fica pactuado quc a rclcrida
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15.i. O valor da labcla dc prcços para as novas inclusõcs c das MIINSALII)Âl)llS lixadas
cnr I{cais (l{ti), ou outra mocda cluc a vicr substituir. tcrão scus valorcs rcajustaclos:

a) l{caiustc Ir inancci r! scr':i aplicado anualrrcr.rtc. nl clala do anivcr-sltrio do conlrato,

b)

nrcclilrntc ínclicc a scr lir rcrrcrtc ncgocililo crltrc as parl.csi

l{ca ustc l'ócn ico tarnhóm charnado rcvisào atuarial, ó um mccanismo corr prcvisão

lcgal. para corrigir situaçircs dc dcsctluilíbrio do plano provocado pclo aumcnto do Ínciicc clc

ulilizaçâo. Scrá aplicado anualrr.rcntc. cluando Ior o caso. na data do anivcrsário do contrato.

15.4. (laso coincitlarl os r.ncscs tlc rcaiustc Iinancciro do contrato cot'n o tlôs dc rcajustc por

mudança dc laixa ctária. pritrciro Iar'-se-á o rcajustc l'inancciro e a scguir, aplicar-sc-á o
pcrccntual dc aumcnto correspoltdcntc à nova laixa ctária.

15.5. Os rcajustos financciros c 1ócnicos aplicados scrão comunioados à ANS. anualmcntc,

na dala clo anivcrsário do conlrato conlorlnc dispuscr a l{csolução Normativa cditada pcla

ÂNS v igcntc à épt-rca.

Dl 'flt t)A Áo pr.: lt^ os c(
\.l' (; tt l>^ trl

15.6. Para lins clo disposto na l{csolução Normativa N" 565, dc l6 dc dczcmbro dc 2022'

licarn cstabclccidas as scguintcs tlcliniçircs:

a) À(il{tJ}'ÂMl')N l'O t)lr (lON l'l{A'l OS: c a urcdida quc tcrn por llnalidadc promovcr a

disttibuição, para lodo um grupo clctcrminado dc conl.ratos colctivos, do risco incrcnle à

opcração dc caila um dclcs;

b) CONI'RAI'O A(;l{lr(lAl)O 
^O ^(IRUP^MI'lN't'O: 

é (} contralo quc inlcBra o
agrupamcnlo dc contratos. por contcr- na data dc apuração da quantidadc dc bcncÍlciários,

mcnos dc 30 (trinta) bcncficiár'ios:

1 tl

c) ptit{tODO l)lt AptJI{A(lÃO t)A QTJAN't ll)AI)li t)ll UllNt,plCIÁl{lOS: i o pcríodo

dcÍinic'lo pcla opcracJora dc planos clc saÚrde cnt quc são idcntillcados os contratos quc scrão

agrcgaclos ao agrupamcnto dc acorclo corn a cluanlicladc dc bcnollciários, quc dcvc scr

aptrrada no mês do anivcrsário tltt cottlt ato:

d) plllUOt)O I)lt CÁl-(lt.1l-O lX) Itli^JLiS'l li: ó o pcríodo dclinido pcla opcraclora dc

planos cle sairclc cm cluc o rcaiuslc do agrupaucttto dc conlratos ó oalculado. dcvcndo scr

poslcrior ao fim clo pcríoclo dc apulação da cluantidadc dc bcncficiários c antcrior à da(a dc

clivu lgação do pcrccntual clcrcitiustc:

Rua Fíancisco Sanlos 160. lla íro CenlÍo
C ep 4!.50 0-067 Fo n e: 34 31_ 9 71 2 ltâ b3iâ n a/SL
cNPJ 13 1 0,r 740/0001-10

MIINSAI-ll)A,DL scrá rcajLrstada com a rrclrol pcriodicidadc lcgalrnentc pcrmitida.

tlc 30 bcncÍiciri rios ):



,O.

a) O dcscquilíbrio ó constatado quando o nívcl dc sinistralidadc da cartcira ultrapassar o

ínclicc dc iOX (Srn). cuja ltasc c a proporção cntrc as dcspcsas assistcnciais c as rcceitas

clirctas do plano, apuradas no pcríodo tlc l2 mcscs ctlttsccLttivos cntrc o môs dc Janciro c

l)czcrnbro subscqucntc.

ESTADO DE SERGIPL
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e) I'lil{lOt)O Dll 
^PLIC^(lÀo 

l)O ltll^.ltlS'l li: ó o pcr'íoclo con.rplccndido cntrc maio c
abril cm quoó aplicado o reiliustc calcrrlaclo aos colrtralos agrcgaclos âo âgrupanrcnto.

15.7. Os contratos dc planos colctivos quc possuírcm na data dc sLla assi,ratura c.

postcliorrncntc. no r.nôs clo anivclsario. o númcro igual ou inltrior a 30 (trinta) bencllciários.
dcvcrào soguir para firTs dc aplicação dc rca.justes Ilnancciro c por sinistralidadc, as rcgras

dcfinidas para o agrupamcnto dc contrato. conlirrmc dctcnnina a Ilcsolução Nortnativa I{N
565t2022.

15.8. Sc anualmentc no Inôs do anivclsário do contrato. o núrnero dc bcncficiários apurados

lor supcrior ao núrncro dc i30 (tlinta), âs rcgras para a aplicação <Jc rcaiuste financciro c por

sinistralidado dcvcrão obscrvar o clisposto no item "Â" dcsta (llár"rsula.

15.9. Para idcntillcar a regra clc t'caiLtstc a scr aplicado trunl dctcrtnitraclo pcríodo scrão

considerados todos os bcncllciiirios vincttlados à Incstla pcssoa jurídica (lON'l l{A'l 
^N'l 

l:.
ainda quc vinculaclos a outros planos contratados.

15.10. Sc cste contrato lirr agrupaclo rra data dc sua assinatura oLl no môs dc sou anivcrsário.

scr-lhc-á aplicado o rcitj uste conlirrmc o agrupâlncnto dc contratos no scu anivcrsário

subscqucnte.

l5.l l. Ficarão disponívcis. no sítio clctrônico da CON'l'ltA'l'A[)4, o pcrcenlual dc rcajustc

a scr aplicado ao agrupamcnto dc contratos, os conlratos quc rcccbcrão o rcajustc' com o

código inÍ'rrrrnado n0 sistcma I{l)(1. c scus rospcclivos planos, com trúmero de rcgistro na

ANS.

15.12. O critório para o roaiustc llnancciro anual da contraprcstação pccuniária do contrato

agrcgadoao agrupalrcnto obscrvará o scguintc:

a) Nos tclnlos da lcgislaçixr viqcntc. o valor das nrcnsalidadcs c a labcla dc prcços para novâs

inclusõrcs sorão rca.lustados attualtrctrtc, rlc acordo com a variação do Indicc ANS. quc na

hipírtcsc dc dcscontinu idadc. serh cslipulado novo índicc mcdianlc instrulncllto cspccífico.

I:stc scrá apuradono pcríodo tlc l2 tttcscs consccutivos.

l5.ll. caso scja vcriíicaclo o dcscquilíbrio cconôntico-atuarial da canoira dc planos

cololivos da CON'l'ltA't'Âl)A com até 29 bcncÍiciários. eslc será rcavaliado, nos tcÍrnos

dcscritos a segu ir:

R!a Fraôc sco Sánlos 160 lla'rro Ceilro
cep19 5OO 06/ I lo0ê 3431 9r12 ilabâLâna'sl
CNPJ 13 104 7,10/0001 10
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b) Nestc caso, para o cálculo do pcrccntual dc rcajustc scrá aplicada a seguintc

fórnrula:R .(S/Snr)- I

Ondc: S - Sinistralidadc apuracla no pcríodo

Sm - Mcta dc Sinislralidadc cxprcssa cm contlato

c) Na hip(ltcsc dc sc constatar a ncccssiclaclc clc aplicação do rcajustc por sinistralidadc,

cstedcverá scr proccdido tlc lirlrla corlplcurorlar ao rcajustc linancciro c na mcsnra data,

dc lirrrna a garantir a anualicladc tlos rcajustcs.

XVI- I)() l'l.ANO Dl, (lONTINLllt)AI)I] t)o I)IJMII'IDO SEM JU S'IA CAI.]SA

16.1. 
^os 

bcncÍiciários com vínculo cnrprcgalício com !l CON'l'ltAl AN'l'll, quc tcnllam

contribuído mcnsahÍrcntc para o Itnanciamcnto do prcscnlc l)lano. dcsligados do quadro dc

pcssoal da CON I'l{^ l^N'l l). por havcrcnr sido dcrnitidos scrn .iusta causa. ó asscgurado tr

tlircito dc rtranutcnção, conro bcncllciário. nâs mcsnras concliçõcs dc cobcrtura assistencial

de cluc gozavam quando c{a vigôncia do (lon1ra1o dc lrabalho, dcsdc qttc:

a) assuma o paganlcnto intcgral alualizado da nrcnsalicladc cstabclccido na'latrcla dc Custos

por lraixa li1ária ancxa âo prosct)tc:

b) manil'cstc a opção pcla nranúcuçãtl do plano. tlo prazo mltxinlo dc 30 (trinta) dias, cnt

rcsposta ao conrunicado do cnrprcgador ora (lON'l l{A'l ÂN'l li, formalizado no ato da

corrunicação do aviso pr'évio. a scr cttntprido ou indcnizado.

16.2. A manulcnçãro da condição dc bcncficiário prcvista ncsta cláusula ó cxtcnsiva,

obrigatoriamcntc, a todo o grLrpo lirmiliar do cx-r:mprcgado inscrilo quando da vigôncia do

eontrat() de trabalho.

16.3. 
^ 

obrigatoricdade dc quc trata o subitcm antcrior não impodo quc a condição dc

bcncliciário scja manlida pclo cr-ctnprcgado, individualmcntc. ou com padc do scu grupo

farniliar, c ncm cxclui a possibilicladc rlc inclusão clc novo cônjugc c íllllos duranto a

rnilnutcr)çà() corno IN \ I lVO.

16.:1. Não scrá pcrnritida a t'nanutcnção na condição de INÂ l lV(j dc quc trata csta Cláusula.

apcnasdo dcpcndct'ltc scln a participaç,i() do titutar dcrlitido. cxcclo nos casos dc mortc dcstc.

16.5. A pcrmanôncia ntl l)lano. orll alrrciicia. cstá vincLtlada aos scgttit.ttcs prazos:

16.5.1. o pcríodo pelo qual o cx-ctnprcgado podcrá pcrmancccr como bcncficiário no plano

ó dc l/3clo tcmpo quc contribuiu para o plano, oom um mínimo asscgurado de 6 mcscs c um

máximo dc 24 mcscs.

Rua í ,a. sco Sânlos, 160, EairÍo Centí0
Cep4S 500 Oô7 I Foôê 3r3l 9712 llabarana/§l
cNP.t 13 104 740/0001 10
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16.6. O direito asscgurado na prcscntc Cláusula cxtinguc na ocorrência das scguintcs hipótcscs:

a) pclo dccurso do prazo prcvisLo no subilcrr atrtcrior;

b) pcla admissão do bcneÍioiário dcrnitido ou cxoncrado scm justa causa cm novo cmprcgo;

c) pelo não pagamento das rrcnsalidadcs;

d) pclo cancelamcnto do plano pcla CON'l t{À'l'AN'l Il, obscrvadas as condiçõcs cspecíficas
previstas no Con1ra1o.

l(r.7. l,rr caso dc rnortc tlo cx-crrpt'egado. o dircito rJc pcrmanôncia c asscgurado aos

dcpcndcntcs.ao tcrnpo tlue làltar.

l6.ti. O prazo dc 30 dias pala a tnanil'cstaçâo do cx-cmprcgado não ó passívcl dc

prorrogação, scndo ccrto qllc. sc o c.r-cnrprcgatlo não rnaniltstar o inlcrcssc cln pcrttlrrtcccr

no plano como bcncllciiirio. trào nrais podcrá Íàzô-lo.

16.9. t.Jma vcz manil'cstado o intcl'cssc cm pcrmanccor no plano, o cx-cmprcgado dcvcrá

prccnchcr c assinar instrulncnto jtrrídico cspccíÍico na scdc administrativa da

CON'lltAl'AI).A, no prazo dc I 0 dias.

16.10. Não scrá considerada contribuição os valorcs rclacionados aos dcpcndcntcs c

agrcgados c a co-pafticipação do consumidor. paga única e exclusivamcntc em

procc<Jimcntos, como lalor modcraclor na utilização dos scrviços dc assisti'ncia rnÚdico-

hospitalar.

l6.l L A garanlia prcvistr ncsta clhrrsLrla não cxclui vanlagcns obtidas pclos cx-cmpregados
dccorrsnlcs tJc ncgoe iaçt-rcs colctivlrs dc traballro.

16.12. lim caso dc rcscisão «[r carrcclarlento clo prcscntc contralo, o bcncÍicio prcvisto ncsta

clírusula cstará autouraticamentc carrcclado. dcvcndo a CON'l'l{A'l'AI)À oí'crcccr aos

bcrrcficiários inscritos a possibilidadc c1c nrigrar para unt plano individual ou latriliar. sctr a

ncccssidadc do cumprilr.lcrlto rlc novas carôncias.

16.13 A garantia ds quc l.rata o itcm antcrior cstará condicionada a manulcnção pcla
(lONl lt^ fAt)Adc um plano ind iv idual/familiar rcgistrado na ANS.

XVII. DO PLANO DE CONTINL]IDADII DO APOSEN'IADO

Àos bcncÍlciários cor.n vírrculo cmprcgatício cour a (lON'l'llA'l'^N'l'li. quc tcnhanr
contribuído para o pÍcscnte l)lano, clcsligados do cpradro dc pcssoal da CON'I ltÂ'lAN ll:.
pur havcrcm adcluiridotlircit0 ii aposcntatlclril. c Ítos aposcntad()s clLrr: corrlinuarlm ir cxcrccr
suas lunçõcs na CON'I l{Â'lAN'l l: aptis a sua aposcntatloria c clcla vcnl â sc dcsligar. ó

asscgurado o dircito dc nlalr.rtençaro. corno bcncllciirrio. nas llcsmâs condiça)cs do

Ittrá líââ.is.o Sânlos 160 llarrro C0ntro
Cco4! 500 c6/ lonc 3431 9/12 làúà árarSi
cNi,J 13 t04 /40/0001 10
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cobortura assislcncial dc quc _gozavarntluando da vigôncia do Contralo dc'l'rabalho, dcsdc
quc:

a) assuma o paganrcnto intcgral atualizado da mcnsalidadc cstabclccido na'l'abcla dc Custos
por lraixa ll1ária ancxa ao prcscntc:
b) manilcslc a opção pcla manutcnção do plano. no praro máximo dc 30 (trinta) dias,

conlados da comunicação cla aposcntadoria ou ilo dcsligamcnto da CON'l.llA'lÂN'l'li.

11.1. 
^ 

manutcnção da corrtlição clc bcncllciárrio pl'svista ncsta cláusula ó cxtcnsiva.
obrigatoriamcnlc, a todo o glupo làmiliar do cx-cnrpregado inscrilo quando da vigôncia do

conlrato dc trabalho.

)7.2. A obrigatorisdadc dc qLlc trala o subitcm antcrior não irnpe<Jc quc a condição dc

bencÍlciário scja mantida pclo cx-cnrprcgado, individualmcntc, ou com partc do sou grupo

familiar, c ncm cxclui a possibilidadc dc inclusão dc novo c§njugc c Íllhos durantc a

nranulcnção como lNÂ l lVO.

17.1. Não scrá pcrrnilida â manutcnção na condição dc INA I IVO dc quc trata csta Cláusula,

apcnasdo depcntlente sem a participaçâo tlo titttlar aposenlado- exccto nos casos clc moíe
dcstc.

17.4. A pcrmanôncia no Plano. ora aludicla. cstá viticulada aos scguintcs pral()s:

17.4.1. Sc o aposcntado contribLtiu paraoprcscntc planoporpcríodo igual ousupcrioradcz
( l0) anos, tcrá o dircito dc pcrnrancccr rro plano. .iuntamcntc com scus dcpcndcntcs, cotno

bcnc Íic iário, por praro indctct'nt inado.

17.4.2. Sc o aposcntado contribuiu para o prcscntc plano por pcríodo inlcrior a dcz ( 10) anos,

tcrá o diroito dc pcrmancccr no plano. j untamcnts com scus clcpendcnlcs, como bencfioiário,
à razão dc um ano para cada ano dc contribuição.

lT.5. O dircito asscguratlo na prcscntc (iláusula cxtinguc rra ocorrôncia das scguintcs hipótcses:

a) pclo dccurso do prazo prcvisto no subitcm antcriorl
b) pcla admissão do bcncficiário aposcntado cm novo cmprcSo;
c) pclo nâo pagamcnto das trcnsalicladcs na lirrma prcvista na Clhtrsula XIV;
d) pclo cancclamcnlo do plano pcla OON IItÂ l'AN'l li. obscrvadas as condiçõcs

cspecílicas da C láusula X.

17.6. ün caso dc morlc do cx-cmprceado, o dircito dc pcrmanôncia é asscgurado aos

tlcpcndcntcs.ao tcmpo quc litltar. irrcltrsivc nas hip(rtcscs cm quc o hcncllciário aposcntado

conlinuava a trabalharna (lON I l(A l^N llr.

17 .7 , O prazo dc 30 dias para a rnaniÍ'cstação do cx-cmprcgado não ó passívcl dc

prorrogação, sendo ccrto quo, sc o cx-cmprcgado não manilcstar o inlcrcsse cm pcrmancccr

no plano como bcncllciário. não mais podcrá lazô-lo.

Rúa lrd^.rsco Santos r6O llâ Írc CcrlÍ!
Cep49 50C 06/ lonc al31 g/12 laba a.a'S
cNPJ r3 r04 /40r0001 10
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17.8. [-]rra voz rnanil'cslado o inlcrcssc cm pcnranscsr no plano, o cx-cmprcgado dcvcrá
prccnchcr c assinar instrumcnto jr.rrídico cspccífico na sedc administraliva CON'l RÂ'l'Al)4,
no prazo dc l0 dias.

17.9. Os dircitos prcvistos rlcstc contriito, não exclucm vantagcns obtidas polos

bencliciários com vínculo cmprcgatício dccot'rcnlc dc negociação colctiva de (rabalho.

17.10. llm caso dc rcscisão ou cancclamcnto do prcsontc conl.rato. o bcnclicio prcvisto ncsta

clhusula cstará automal icanrcntc cancclatlo. ticvcndo a (lON ll{A'l'AI)A tlÍ'crcccr aos

bcncÍlciários inscritos a ltossibilirlatlc dc nrigrar pala unr plano individLral ou ftrnriliar, sctr a

ncccssidadc clo cLImpÍil'ncllto cic novas carôtrcias.

l7.ll. À garantia dc quc trata o itcm anlcrior cstará condicionada a manutcnção pcla
(lON'll{A'l'At)A dc um plano inclivicltral/lamiliar rcgistrado na ANS.

18.1. Para lins tJo prcscntc contrato. cntcndc-sc por OON'l't{ll}tJ l('Á0 qualqucr val()r paBo

pclo cmprcgado. inclusivc com dcsconto crn Iblha dc pagamcnto, para custcâr partc ou a
intcgralidadcda contraproslaçào pccLrniária dc scu plano priva<lo dc assislôncia à saÍldc

olcrccido pclo cmprcgador ctl clccurrôncizt dc vinculo cmpregatício. à cxccção dos valorcs

rslacionados aosdcpcndcnlcs c agrcgados c à co-participaçào .ou lianquia paga única c
cxclusivamcntc cm ploccdinrcntt)s. conro íator dc modcração, na utilização dos scrviços dc

assisti'ncia tncd ie a ott otlrttrr lór:iclt:

18.1. l)ara Ilns do prcscntc contrato. cntcndc-sc por MI:SMAS ('ONt)lq'ÔlrS l)1.
('OIllll{ llJl{^ ASSIS'l'lrN('lÂ1.. :rs rlcsnrzls scgrncntação c cobcrturâ. rcdc assistcncial.
padralo dc acornodaçãocnr intcnraçiro, árca gcográÍica dc abrangôncia c làtor tnodcrador,

sc houvcr, do plano privaclo dcassistôncia li saúdc contralado para os cmprogados ativos;

18.i. l)ara fins do proscttlc contfalo. cntcndc-sc por NOVO l.,MPI{l.,GO o novo vínculo
proíissional quc possibilitc o ingrcsso do cx-empregado cm um plano dc assistôncia à saúdc

colctivo cmprcsarial. colctivo por adcsão ou dc autogcstão;

18.,1. Para fins clo prcscnlc conlnlto. ainda quc o paganlcnto dc contribuição não cstcja

ocorrcnckr no llomcnto cla tlcnrissrio. cxotrcraçàtl scln .iusta causa ou aposcntadoria. ó

asscgurado ao crnp|cgaclo os cjireitos lrlLri prcr ist()s. nl pr()por'ção do pcrkrdo otr tla sonla clos

pcríoclos dc sua cí.ctiva contribuiçào para o plano pl'irado de assistôncia à saúdc.

18.5. [)ara fins do prcscntc contrato. lica asscguraclo aos boncllciários inativos c scus

dcpcndcntcs vinculados ao platto. dulantc o pcr'íotlo dc Inanutcnção da concliçãro dc

bcncllcihrio garantida pclos artigos l0 c I I da l,ci n" 9.(r5(r/9u. â possihilidadc dc trxctccr a

llua lrancisco Sanlos, 160 0a ÍÍô CcntÍo
ce!,r9 5c0.067 I Fone' 3431-9712 lrãbaiânâ/Sl
cNP.l 13 104 740/0001 10
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portabilidadc espccial dc carências para plano individual ou Íàrniliar ou colclivo por adosão.

cm oulra opcradora.

CON'IINLJII)AI)lr t)O I)lllvill ll)O Ol.i ITXONIILADO E DO APOSENI'ADO

19.1. Irica cslabelccido pclas partcs (lON'l'l{A IAN'l'li c CION'l l{Â'l'Al)A quc:

a) quando da inclusão do hcncllciário no plano. a CON lltA lÂl)Â sc obliga a cntrcgar alóm
dos documcntos já prcvislos no prosclttc Contrato, tambóm, a cópia da 't abcla ds Custos Por
|aixa lltária dcvidàrncntc alualizada. tluc scrá aclotada cnr oaso da opção do bcncficiário
dcmitido, cxoncrado ou aposcntado pcla manutcnção tro plano como INÂ'l'lVO.

b) os bcncllciários IN^ l lVOS. clcrrritidos ott cxoltcrados c aposcntados. dcvorão pagar a
'l'axa Nlcnsal dc Manutcnção cstahclccicia na labcla dc (lust<ls por lraixa lltltria. ancxa ao

prescntc instrulncnto, dclc lazcndo pat'tc intcgrantc para todos os Ilns. dcvidarncntc

atualizacla. dirctamc,rlc para a (iON ll{A'l'Ât)A atrav('s dc bolc«r batic/rrio. scndo aplicávcl

c clcs as rcgras cle pagamctrto cotlstitlrtcs tlc clttctttttt-n1o cspccílictl.

c) cm caso dc atrzrso no pallirmcnto tla MIiNSÂ Lll)AI)ll. o bcncficiário INÀ'l'lVO dcvcrá

pâgâr'ulna multa moratória dc 2%, (tlois por ccnto) do cióbiLo cm abcrlo, acrcscido o principal

c nrais corrcção apurada pclos íncliccs aplicávcis aos dóbitos judiciais civis. ou outro índicc
quc vcnha a substituí-losc .iuros morat(rrios dc l% (um por ccnlo) ao môs, calculados dia a

d ia.

d). cm caso dc inadimplôncia do bcncllciár'io INA'llVO no pagamcnto das mcnsalicladcs

supcrior a.i() (trinta) dias, a (lON ll(Â'l Âl)Â podcrá proccdcr u cxclusão do plano dc saÚrdc

do bcncllciário'l l'l LJI-Alt inadirrplcntc. c dc scus dcpcndcnlcs. sc ltouvcr.

c) nào havcrá distinção quur'rto ao valor da mcnsalidadc cntrc os bcncÍlciários quc vicl'cm a

scr incluíclos no contrato c a cslc vinculados, llX(lll l{) N() Ql.Jll SII I(lllrl.)l{l] AOS

IlllNIil'lClÁlllOS IN,\'l lVOS. quarrtkr adotado o critório dc p|cço único.

XX - DA VIGENCIA E DA Rl-NOVr\ C 0 DO Pt{ESI]N]'E CONTR,\'I'O

20.1. O prcscntc ('ontrato vigorarh pclo pcriodo míninro de l2 mcscs, corn início no ato da
assinatura do contralo pclas partcs ('ON l lt^'l 

^N'l 
l. c CON l ltA'lÂl)Â.

10.2. Âpós o pcliodo tlc lisôncil irticill. sc nio Íirl dcnunciatlo pclas paltos. o prcscrltc
eorltlato sclár rcnor,ado ilLltonrlll icarrcl'ltc. por prazo in clctcrnr inado. vcdada a cohrança tlc
taxas ou clualqucr outrovakrr erl rirziio dt renovação.

21.1. o prcscntc contrato podcrá scr rcscindiclo inrotivadamontc. iscnto (lo pagamcnto dc
multa. somcntc após l2 rncscs dc vigôncia irricial. por qualqucr das partcs, mcdiantc aviso
pr'óvio. por cscrito. corn 60 (scsscnta) dias dc anlcccdôncia_

R!a t íancLsco Saílos 160 Ilarío C.iIc
Cep49 50c.06/ rone 343r g/12 rtàoaLa.a Sl
cNljJ 13 i04 /40r000r 10
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21.2. Ocorrcndo a rcscisão clo coutrato antcs do pcríodo do vigôncia inicial 12 mescs. a parlc
que dctr causa a rcscisão imolivacla dcvcrá pagar a t)utra uma multa cquivalcntc à 20%o (vintc
por ccnto) da soma ttÍal das laturas dcvidas pcla CONI'lt^'l^Nl lj à CON'l-li^'I ADA até

o 1órrnino do prazo dc vigôncia dc l2 mcscs.

21.3. O prcscnlc Contlato podcrh scr rcsoindido a qualqucr tcmpo, taÍnbén1 pclo

comctimcnto dc lalta glavc pot'clttaisqucr das partcs. considcrando làlta gravc, para Íins c
cí'citos do proscntc corltrato. o clcscumprirrcnto dc (luaisqucr clas cláusulas. ou attaso por

nrais clc 60 dias no pagarrcrtto das lrA'ltJIlÀS.

21.4. lim caso dc atraso r1o paganrcnto das |À'l LJliÂS pol pcríodo supcrior a 30 dias. a

CON'll{A'l 
^t)A 

podcrii sLrspcntlcr o atclrdirncttto aos bencllciários À l'IVOS da

CONII{A'lANfli, indcpcndcntcntcnlc clc prcvio aviso ou notilicação judicial ou

oxtrajudicial.

21.5. Ilegularizado o pagalncnto clas laturas por partc da CON I'ltA'1'AN'fll, o atcndimcnto

aos hcncficiários scrá rcstabclccido imcdialamcntc.

21.6. Â rcgra dc suspcnsão clo atcndimcnto disposta no itcnl antcrior não sc aplica às

hipótcscs dos bcncllciár'ios INÀ l'IVOS c scus dcpcndcntcs. pt)st() quc os mcsmos são

pcssoah'ncntc rcsponsltvcispclo p.lgal.ucnto dc suas tncrrsalidaclcs.

21.7. l;m caso dc rcscisão oLt cancclatncrrto do plcscntc contrato. a CON'lltÂ'lÂl)A dcvcrá

ol'crcccr aos beneticiários 
^'l 

IVOS c INA IIVOS ittscritos. a possibilicladc dc migrar para

unr plano irrdividr.ral ou lanriliar. scm a ncccssidaclc do cumprinrcnto dc novas carôncias.

21.8. A garantia dc (lr,lc trata o itcln ilntcrior cstalil condicionada a ntanutcnção pcla

CON'I l{A'lAl)A clc um plano indiv idual/làrn iliar rcgistrado na Àt.YS.

22.1. A CON fI{^ l^l)A não sc rcsponsab il izará por qualqucr proccdinrcnto do

bcncllciário quc contlaric âs normlls c rotinas conlidas ncstc Clontralo. c cm corrcspondôncia
postcrior cornplcmcrrtirr cxprcssatllcnlc assinada cntre a (lON'l'liA'l'AN'l li c

coN il{^'r'Al)A.

22.2. Modilicaçõcs clas cl/ursulas dcstc contrato scrão âdmitidas nos casos admitidos pcla
Lci c Norrnativas cditadas pcla ,,\gôncia \uciorral tlc Saúrilc Suplcmc;rlar.

22.3. Os oasos omissos no prcscl.rtc instrumcnb contratual scrão rcsolvidos dc conrum
acordo cntrc as contratantcs.
22.4. Nos tcrmos do disposto no arl.igo 6" da [{csolução l{lX] n." 64. tJc I0 dc abril dc

Rua Franôi!co Sanlos, 160. BâlÍÍo CenrÍo
cep49 500-067 | l-one 3431 9ir12 1labaiana/SI
cNFJ 13 r04 740/0001-10
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2.00 l. da Âgôncia Nacional tlc Saúdc Suplomontar. c suas postoriorcs atualizaçõcs, as partcs

conl.ralantcs sc compronrcteln a agir dc acortlo coln os princípios ólicos. cstabclccidos na

I{csolução ClrM n'1.246/{tti. clc 0Íl de .janciro dc l98tl. principalnlcnlc no quc sc rclcrc ao

sigilo mórJico.

22.5. A CONI'lt l'^l)À não sc rcsponsabiliza por quaisqucr informaçõcs ou promcssas

quc nào cstcja assinada por pcssoa autorizada, ncm mcsmo por inÍ'ormações, promcssas,

pronroçõcs ou oulros compronrissos ocorriclos cntrc a (lON l ltA IÀN'l'lr c os bcncÍiciários c
cluc não scjam aquclcs prcvistos nestc contruto. cxcct() sü prcviamentc aprovados por cscrilo
pcla t t)N I l{A'l Al)4.

22.6. l ar,en parte iulcgrantc do prcscntc Contralo para todos os fins: as liichas dc Inscrição,

as l)cclaraçõcs dc Saúdc. a 'l abcla de llccntbolso. a l abcla dc Custo pol' lraixa Ltária para

os Inalivos.o (iuia clc l-citura (lonlrattral. o Manual clc Oricntação clo llcncllciário. os lcrrnos
Âditivos. as corrcsponclôncias trocadirs crltrc as plrtcs conlratantcs c as cncantinhatlas para

os bcncllciários pcla OON II{^ lAl)4. as là1Lrras. c os holctos dc pagamellto.

XXIII- DO FORO DE ELEI AO

2ll.l. Âs partcs clcgcn. como privilcgiado. o loro da scdc da CION'l'l{A lAN l'li,
para diriurirqualqucr dúvida ou dcrranda.iudicial a rcspcito do prescntc C'ontrato.

li assim, por cstarcm concordcs nos tcrmos acimâ as partcs contratantcs finnam o prcscntc

instrumcnto, cm duas (2) vias dc igual tcor c forma, juntamcnte c assislidas por duas

tcstcmunhas.

ÂDATLTON RESENDE ^iilli"%i",1?[,i": 
,"' *'

SOUSA: 3577179057 sous^:r577r7e0572
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2021 08'14 11:05:ll]

Ilabaiana/Sl'1,14 dc agosto dc 2023
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q
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,\(lflilton licscndc de Sousa

rIU\t('tPto l)l.t It^lt^t.\\^
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CON', {,\'t,\\',t u

vt"-frd;tr''

(iustavo Blrrclo llcgis
()r{^r-r.. ,\ssls t Ê.\('t^ ot)oN r'()r.(i(; rc^ r.'r'r),\

CNt'.r 1.990.91{/0(x)l-35
CON',l ll^ l 

^l)^

Nomc c Rc 01b,g(]5 b;5 -q3

'l cstcnrunhas

\./ -'€-e ,^-._
Nomccl{G J) (4'gcl ssP/5c

Ruâ ríancisco Santos, 160 ,larÍro Ccnlío
Ccp{9 500.06/ tone: 3431-9/12 llábaiana/St
cNPJ 13 101 /10/0001 1!



..o
"l:'J';:*' 

?' -

EsÍADO DE sTRGIPT

PREFEITURA MUNICIPAI DE ITABAIANA

CONTRATO DE OPERACÀO DE PLANO

PRIVADO DE ASSISTÊNCIA
ODONTOLOGICA

A\EXO I

I . L Valor das Mensalidades rlo Pllno

R§ 27.{)ll

Pl,A\O Itt;O\O fbnsullas. Prcvcnç,ro. Urgência.
Radiologiu. O,lonlop.dialri:r.

R('stiltlrâçà() L'ln Resina.

PL'ri(J(lontir. F.\traçi'ro (( inrrgin ).
( rnal (linrloclotttia L l'ttitc'c

{ Illoco c Cirroa).

R§ 39,í)0

Cirnsullls. Prcve'rrçiio. Urgêucia.
I{ltlirrlogia. Orlt'nkrperliatrirt.

Il.cslirurlcào cnr Itcsina.
Prliorlontia. IixtIaçiio (C ilurgiâ).

( lnirl i llnr[xlotttia). l'rr'rte's.'

l llIrco c ( otrtr). Olto(loolií.

RS l0{).00

Mais as seguintes taxas de utilizacào

Valor dellnido por negociaq.lo entre as partes, para os beneficiiirios ativos e sel-ls

depcndentcs, parâ todas as I'aixas ctárias. f'onsiderada a idadc lnódiâ dos beneÍici:irios.

Itabaiana,l4 de agosto de 2023.

ADA|LToN RESENDE ^iilli,"%Í," Á?!t'i#,' -'
S0USA: 3577379057 solsa:357717e0572

t
?

oàdolr Z0ll 08.14 11 01ri0
0300

cu!rÂ!o BÂR(aro rrart

9.-. -
Atlrriltorr Rcscntlc tle SousaCust:l\r) []itt'rtto Rtg

\tt.l\l( tPlo DE ITABAIA\.{
c\PJ - lJ.l01.7{0/l}l)01- l {l

CO)-TRATANTE

is

orrAt-[-,{ssrs-rÊ\('lA oDo\Tol.o(;IcA l.TD.\
c\PJ - 3.990.91 {íX)01-J5

C O\TRATADA

ES

J. (,( Çl-

Nomc c RG )t6/(go+Ss2/Sr-

\, il l()rItern
( onsrrltas. Pre\ eoçi-ro, Ulgêr1cia.

Radiologia. Odontopediatr ia.

1{cslaunçiio cnr l{esina.
Pcritrikrrtia. lixtt irr;iio 1L intr lri I

l)cscr i,:rl rr

RS llt.lr0

( ousultas. Pler ençâo. Urgência.
Ihdiologia. odontopc'diatria.

Restaulaçào cm I{esiDa.
Pcriodonlia. Extraçiio (Cinrrgia),

Cânal (Endodolúia).

l PLA\O AG II-}]

Tipos dc Plano

PL.\\O
FRATELLO

Ruâ F,ancrsco §aolos 150 Ba'Íro cenlro
Cep19 5oO-067 lFonê 3431 9712 !laba'âôârSE
cNPJ13104 i4 0/0001.l0
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A SAL, DE

A\EXO II

l- Tabela de custo por fairr et:ilia prtra o Iltatir o:

ltcnr

C'ONTRATO DE OPERACAO DE
PLAÀ-O PRIVADO DE ASSISTENCiA

RS 18.{r0

Ils 27.r)0

R5 39.{X)

RS I00.00

\ralol tlctlttitlo por ttcgoc iticr't,.r

depcndcntes, con fblrc pr'oposta (lil

tlocunrcntaçào cln ancxo.

L-rllIc ilS pilltüs. l)aIil OS

cortlllrti](la. purit 1o(las as

bcncllc i:rr-ios alivos c sctrs

I'irixas etl'rrias. Clonsidelatllt

Itâbaixna. 1.1 dc auosto clc l()l.l

ÂDAlLroN RESENDT ^iilli,"%í" I?i?"i#*'' 
*'

5OUSA: 3577379057 sousa: I57717e0572

. Dà.ô)' ?C?1.08 Ia 0r r0

' ol oo

!
g'F

T ros de i)lauo I)('scriç.lo Valor

PL.\r-O
FRATELLO

Ci)nsultas. Prevençiio. Urgência,
Radiologia. Odontopediatr ia.

I{eslitulaçiio c'rtr Resina.
I'crioLlontia. Extraçrio ( L inrrgia ).

l PLA\O.\GILI- ( ousultas. l'r'cr ençiro. L,ilgêucia-

Radiologia. C)donlopcdiatriit.
l{cst0uruçiio .I]1 Resira.

I'.'rioLhnlia. I--xtraç:'ro (( i[ur!riir ).

('irnal ( Ettrlorlontia ).

P t- \\o Bt o\() ('on:rr llas. Iller'.'rrÇi'ro. I t'gÉtrcia.

ll.arlirrlogiu. ( )d('nlopc(lixtrix.
I{cslrlrrxcio crn Ilcrirla.

I)er iodontia. Extrtçito (( intrgia).
Canal (Endodontia ). Prritesc

(llloco e (irroa).

1 PLA.r-o
ORTODONZI'\

( olsultas. l'rcvcnçio. Lirgêrtcia.
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